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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 00018/2023 - Data: 08 de janeiro de 2024 as 13h00min 

Processo Nº 004624/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ID CIDADES: 2023.054E0700001.02.0046 

MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio do seu Agente de Contratação/Pregoeiro, 
que abaixo subscreve, designado pela Portaria 0824/2023 de 03/04/2023, com interesse da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, torna público que no dia 08 de 
janeiro de 2024 as 13h00min, realizará licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EPI E 
FERRAMENTAS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime de MENOR PREÇO 
POR LOTE a qual será processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e 
8.666/93, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 199 de 17 de maio de 2011 e tudo em conformidade com o Processo 004624/2023. 

O Município fornecerá aos interessados, através do site oficial da Prefeitura Municipal de Pedro 
Canário/ES http://www.pedrocanario.es.gov.br no link "LICITAÇÕES" o download gratuito do edital 
do certame. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL 
DIA: 08 de janeiro de 2024  
HORÁRIO DE ABERTURA DO CERTAME: as 13h00min (horário de Brasília/DF) 
HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: as 13h00min  
HORÁRIO PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até 30 (trinta) minutos antes do horário 
designado para abertura do certame 

Local de Protocolo: Setor de Protocolo 
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES - CEP 29.970-000. 
As empresas que apresentarem seus envelopes além do horário estipulado neste Preâmbulo 
serão consideradas desclassificadas na licitação. 
 
1. DO OBJETO (RESUMO DO EDITAL) 

1.1 - O presente Pregão tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (EPI E FERRAMENTAS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

2. DA APRESENTANÇÃO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

CREDENCIAMENTO - ENVELOPE A (OPCIONAL) / PROPOSTAS DE PREÇOS - 
ENVELOPE B / DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE C. 

2.1 - Deverão ser PROTOCOLADOS, no setor de Protocolo deste município, na data, horário 
e endereço referidos acima, os envelopes com as seguintes indicações externas: 

Envelope A deverá conter os documentos de CREDENCIAMENTO (Item 04), 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL e 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DEHABILITAÇÃO 

Envelope B deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL que atenda a todos os requisitos do 
Item 5 deste edital, devendo preferencialmente ser apresentada conforme modelo de 
Proposta Comercial no Anexo V deste edital.  Deverá ainda integrar o envelope B sob pena 
de desclassificação - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA COMERCIAL 

 Envelope C deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no item 7 deste 
Edital. 

2.2 - Os envelopes deverão conter em sua parte externa, os dizeres: 

ENVELOPE A - CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2023 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2023 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

ENVELOPE C - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES 
Pregão Presencial n° XXX/2023 
Razão Social Completa da Licitante 
CNPJ da Licitante 
 

2.3 - A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Comercial e dos 
Documentos Habilitatórios, será pública, dirigida pelo Pregoeiro Oficial de Prefeitura Municipal 
auxiliado pela Comissão de Apoio ao Pregão, e realizada de acordo com a Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, e em conformidade com este Edital e seus Anexos. 

2.4 - Declarada à abertura da sessão de Pregão pelo Pregoeiro Oficial, dando-se início 
ABERTURA dos envelopes e após o horário designado para protocolo dos envelopes, não 
mais serão admitidos novos proponentes. 

2.5 - Serão abertos todos os envelopes de PROPOSTAS COMERCIAIS apresentados, sendo 
feita a sua conferência e rubrica da Equipe de Apoio e posteriormente pelo Pregoeiro, as 
propostas serão disponibilizadas para conferências e rubricas dos Licitantes Credenciados. 

2.5.1 - As Propostas Comerciais serão julgadas conforme disposto posteriormente 
neste edital e deverá atender aos requisitos deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta Licitação, os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s). 

3.1.1 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
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3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
3.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.5 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
3.2.6 - Que tenha entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, 
alguém que mantenha vínculo empregatício com o Município. 
3.2.7 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
- EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

3.3.1 - A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 o licitante deverá 
apresentar no ENVELOPE A juntamente com a declaração de enquadramento no 
regime das MEs e EPPs, com reconhecimento de firma, pelo representante legal da 
empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o 
número de Registro no Conselho Profissional, conforme modelo constante do Anexo IV, 
apresentar a certidão emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução Normativa 
nº. 103 de 30/04/2007) comprovando sua situação de enquadramento, emitida no 
presente exercício financeiro (ANO 2023).   
3.3.2 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou 
Cooperativa, na forma estabelecida no item 3.3 deste Edital, significa renúncia expressa 
e consciente, desobrigando o Pregoeiro da aplicação dos benefícios da Lei 
Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. , 
3.3.3 - A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores 
é única e exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.  ENVELOPE A - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 
representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
certame.  

4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular (Reconhecido Firma), atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
proponente, juntamente com cópia o contrato social da empresa.  

4.3 - O Representante Legal ou Representante Constituído poderá apresentar no ato da 
abertura da sessão, junto ao Pregoeiro e equipe de apoio ou protocolizar no Envelope A os 
documentos para o devido Credenciamento. Para tanto, é necessário apresentar os seguintes: 

4.3.1 - Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
4.3.2 - Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual ou; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 
comercial, observado as exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de 
junho de 2005, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
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exercício ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.3.3 - Declaração de Enquadramento no regime das MEs e EPPs (Quando o licitante 
atender aos requisitos); 
4.3.4 - Certidão emitida pela junta comercial (Artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 
de 30/04/2007), observando a data do item 3.3.1. 
4.3.5 - Documento que o credencie a participar (Procuração Pública ou Instrumento 
Particular (Reconhecido Firma); 
4.3.6 - Cópia Autenticada do documento de Identidade ou equivalente, com foto, do 
representante; 

4.4 - Fazendo-se representar por proprietário, sócio ou diretor, este deverá comprovar através 
da cópia autenticada de um dos itens 4.3.2, além dos documentos de itens 4.3.1 e 4.3.3 e 
4.3.3 e 4.3.4 e 4.3.5, a condição alegada de representante, e conseqüente posse de poderes 
para prática de todos os atos inerentes ao certame. 

4.5 - Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes 
para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

4.6 - A licitante que não se fizer representar por credenciado, participando do certame com o 
envio dos Envelopes contendo os Documentos Habilitatórios e Proposta Comercial, deverá 
encaminhar no Envelope A os documentos constantes nos itens 4.3.1 e 4.3.2 e 4.3.3 e 4.3.4 
e 4.3.5 deste edital. 

4.7 - A Apresentação dos documentos descritos no item 4.3. no momento do credenciamento 
dispensa a reapresentação do documento no envelope de documentação habilitatória. 

5. ENVELOPE B - PROPOSTA COMERCIAL - DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO  
5.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO LOTE, portanto, a proposta deverá 
ser datilografada ou digitada, apresentada em papel timbrado ou impresso da empresa, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar preferencialmente 
numeradas e rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, obedecendo 
rigorosamente aos termos do edital e do Termo de Referência, e dela devem constar: 
5.1.1 - Discriminação completa do Objeto e indicação de preço fixo e irreajustável, contendo 
até duas casas decimais, preferencialmente em algarismo e por extenso, para o item cotado, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL, devendo nos preços informados já estar inclusos os 
impostos, taxas, seguros e garantias, bem como, assim, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedido. 
5.1.2 - INDICAÇÃO DA VALIDADE DA PROPOSTA, cujo prazo não seja inferior a 90 
(NOVENTA) DIAS corridos, a contar da data da apresentação da Proposta Comercial, sendo 
vedada simples manifestação "conforme o edital". sob pena de desclassificação da licitante 
que não informar a validade de sua proposta. 
5.1.3 - Indicação do Nome ou Razão Social da proponente, informando o endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como as informações do 
Representante Legal que assinará o Contrato: Nome, qualificação, nº do CPF/MF, Carteira de 
Identidade, nacionalidade, profissão e cargo na empresa, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), para contato. 
5.1.4 - Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, fretes e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seu Anexo; 
5.1.5 - Declaração expressa que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: Instalações, transportes, tributos de qualquer 
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natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação. 
5.1.6 – Declaração de que nos serviços estão incluídos todos os tributos, encargos, despesas 
indiretas e benefícios conforme Termo de Referência. 

 
5.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
conforme modelo contido no Anexo VII deste edital, sob pena de desclassificação da licitante. 

5.4 - Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos na mesma, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser os materiais 
entregues ao Município de Pedro Canário sem ônus adicionais. 

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que sejam omissas, que apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.7 - A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.8 - Em NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ SER ALTERADA A PROPOSTA 
APRESENTADA, tanto no que se refere ao seu mérito, quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazo ou qualquer modificação que importe em alterar os termos originais, SOB 
A PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NO ART. 7º DA 
LEI 10.520/02. 

5.9 - Não será aceito, propostas parciais (Quantidade inferior) com relação a cada item. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 - Será julgada e adjudicada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 
POR LOTE, respeitada a fase de lances.  

6.1.1 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem 
em desacordo; 

6.2 - Serão classificados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta com menor 
preço, definido no objeto deste Edital e Anexos e as propostas com preços até 10% superior 
àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e 
IX, do artigo nº 4, da Lei 10.520/02. 

6.3 - Aos proponentes classificados conforme subitem 6.2, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

6.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta de lances. 

6.4 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

6.4.1 - A desistência em apresentar lances verbais implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas; 
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6.5 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 
ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

6.6 - O Pregoeiro conduzirá as rodadas de lances até a apresentação da proposta mais 
vantajosa que será declarada arrematante. 

6.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determina a lei complementar 
123/2006, em seu art. 44. 

6.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores a melhor proposta. 

6.8 - Para efeito do disposto no item 6.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma, com observação do disposto no subitem 6.8.2: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 6.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
6.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.8.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.6, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.8.2 - O disposto no item 6.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.8.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.9 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva (de lances) e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

6.10 - Auxiliado pela Equipe de Apoio o Pregoeiro examinará e emitirá juízo quanto a 
aceitabilidade observados os requisitos do objeto apresentado, bem como o valor proposto 
pela primeira classificada, e o atendimento os requisitos do item 5 deste Edital e seus Anexos, 
decidindo motivadamente a respeito. 

6.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e Anexos. 

6.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicada a aquisição, definida no objeto deste Edital e Anexos. 

6.12.1 - Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.13 - No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, não sendo caso 
de aplicação dos itens 6.7 e 6.8, o Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão 
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pública, para definição da ordem de oferta de lances. 

6.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado este direito. 

6.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e Anexos, a Proposta será desclassificada. 

6.16 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em 
sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta. 

6.17 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital 
e Anexos.  

7. ENVELOPE C - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço 
na forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope C, para análise dos 
documentos de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s). 

7.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
nos subitens 7.2.1. a 7.2.6, DESDE QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS 
NAS OBSERVAÇÕES DOS ITENS 7.3 A 7.14 DESTE EDITAL. 

7.2.1. Habilitação Jurídica 
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

7.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

7.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
7.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Qualificação Econômico-Financeira 
7.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da 
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
7.2.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; Estes documentos deverão conter as 
assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os respectivos termos 
de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro, 
comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. As empresas obrigadas, na forma da Lei, a 
escriturara movimentação contábil através do Sistema Público de Escrituração Contábil 
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Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as Demonstrações Contábeis extraídas 
do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) juntamente com os 
Termos de Abertura e Encerramento do último exercício social.  

 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a 
apresentação do Balanço patrimonial. 

 8.8.4. Apresentação de folha de calculo, visando a comprovação da 
situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 01 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
 

 8.8.5. As empresas que na "folha de calculo-índices", apresentarem 
resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente vencido.  

7.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.2.3.2. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. 
7.2.3.3. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais 
(certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita 
Federal). 
7.2.3.4. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
7.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado. 
7.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico 
do Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 
e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

7.2.4 - Prova de Regularidade Cadastral 
7.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.2.5 - Qualificação Técnica 
7.2.5.1. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrições, serviços compatíveis 
em características e quantidades com o objeto da licitação. Essa comprovação deverá 
ser feita por meio da apresentação de atestados, redigidos em língua portuguesa, 
devidamente assinados e carimbados, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa ou órgão tomador do serviço.  

7.2.6 - Declarações 
7.2.6.1. Declaração de Superveniência de fato impeditivo para habilitação; 
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7.2.6.2. Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal (Inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n.º 4.358/02); 

7.3 - Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado. 

7.4 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

7.5 - A documentação exigida nos subitens do item 7 deverá ser compatível com as 
respectivas inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na 
apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (número de 
inscrição no C.N.P.J.). 

7.6 - A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada conforme o caso, 
à confirmação de sua validade também por esse meio, pela Equipe de Apoio ou pelo 
Pregoeiro. 

7.7 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do 
certame. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 
naturais, competentes ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a 
proposta. 

7.9 - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 
processo licitatório. 

7.10 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecimento no item 7 deste 
edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado para a 
abertura do certame. 

7.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 

7.12 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.13 - Em caso de a empresa apresentar documento com restrição quanto à regularidade 
fiscal, para que as empresas regularize sua situação, ser-lhe-á assegurado o prazo 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial será declarado a partir do momento em que a licitante for 
declarada arrematante, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 
na forma do § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014. 

7.14 - OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, NA 
MESMA ORDEM DISPOSTA PELO EDITAL. 
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8. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES  

8.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei 
nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso 
o Prefeito Municipal de Pedro Canário. 

8.1.1 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso que deverá ser protocolada no setor 
competente (Setor de Protocolo) da Prefeitura de Pedro Canário, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos;  
8.1.2 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento;  
8.1.3 - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  
8.1.4 - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor;  

8.2 - Os recursos deverão observar os seguintes critérios:  
a) serem dirigidos ao Pregoeiro, devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados de documentação pertinente;  
b) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes 
específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se 
ausente nos autos);  
c) os recursos deverão ser apresentados no Protocolo da PMPC, e fora do prazo legal 
não serão conhecidos.  

8.3 - impugnação:  
a) Aplicam-se os dispostos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Art. 41 da Lei 8.666/93, em 
consonância com o disposto no Art. 12 do Decreto nº. 3555/2000. 
b) As Impugnações ao Edital de Licitação DEVERÃO SER PROTOCOLIZADAS NO 
PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL sito a Rua São Paulo, 220, Boa 
Vista, nesta Cidade, de segunda a sexta feira no horário de 12:00 h às 18:00h.  
c) Não serão aceitos envelopes enviados via correio. 

9. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido 
à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto 
da licitação caso ocorra recurso.  

9.2 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará 
o objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 

10. PRAZOS, INSTALAÇÕES, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CARACTERÍSTICA DOS 
SERVIÇOS: 

10.1 - Tudo em conformidade comas as disposições do TERMO DE REFERÊNCIA. 

11. DO RESULTADO PRETENDIDO e IMPLANTAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES  

11.1 Tudo em conformidade comas as disposições do TERMO DE REFERÊNCIA. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

12.1 - A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições 
de sua proposta. 

12.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1.1.1 - Entregar os serviços e materiais conforme estabelecido no contrato e de 
acordo com as necessidades da Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor 
especialmente designado para essa tarefa; 
12.1.1.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a 
prévia anuência do CONTRATANTE; 
12.1.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital. 
12.1.1.4 - Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo 
necessário ao cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e 
segurança no trabalho; 
12.1.1.5 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, 
quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos 
seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados; 
12.1.1.6 - Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da 
contratação com o Município; 
12.1.1.7 - Credenciar, junto a(s) Secretaria(s) Municipal(is) Solicitante(s), um 
representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato; 
12.1.1.8 - Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem 
entregues, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde 
que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da 
quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 
12.1.1.9 - Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos. 
12.1.1.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante. 
12.1.1.11 - Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos 
verificados, durante o período da garantia oferecida pelo fabricante, atendendo no prazo 
máximo de 48 horas as solicitações nesse sentido;  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes 
de proposta de preço, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

13.1.1 - Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) Não apresentação de amostra, quando solicitada. 
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13.1.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 
(trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior 
a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre 
o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente. 
 

13.1.2.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 
31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por reincidência, no mínimo de 03 (três) vezes, em não apresentação de amostra, 
quando solicitada: até 01 (um) ano; 
d) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, 
dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 
(dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
13.1.3.1 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a 
Declaração de inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta 
cometida. 

13.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração 
de inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão 
aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

13.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação. 

13.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão 
em 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de 
reconsideração, apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data da intimação do ato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1 As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento e por se tratar de registro de preços, a dotação será 
apresentada no momento em que for firmado a contratação. 

15.1 O pagamento será feito mediante as disposições do Termo de Referência. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.  

16.2 - A PMPC reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas 
e em quaisquer tipo de documento, em qualquer fase da licitação. 

16.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados.  

16.4 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares, se julgar necessário.  

16.5 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando 
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou 
indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta PMPC.  

16.6 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela 
Lei nº 8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes.  

16.7 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.  

16.8 - Informações complementares inerentes ao edital e este pregão poderão ser obtidas 
pelos interessados através do E-mail licitação@pedrocanario.es.gov.br 
<mailto:licitação@pedrocanario.es.gov.br>.  

17.8.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 

16.9 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 
almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

16.10 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução dos 
serviços licitados. 

16.13 - A devolução dos envelopes "HABILITAÇÃO" para as empresas não vencedores da 
licitação, ocorrerá após a formalização do contrato, mediante recibo assinado pelo 
representante da empresa, e, Se em até 10 (dez) dias após a publicação do Resumo do 
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Contrato não houver ocorrido a retirada dos envelopes os mesmos serão destruídos. 

16.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Pedro 
Canário- ES, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Pedro Canário/ES, 22 de dezembro de 2023 

 

  
 

Adeilton Pereira Santos 
Agente de Contratação 
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MODELO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a)______________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº ____________ e do CPF nº _______________, a participar da licitação instaurada 
pelo Município de Pedro Canário - ES, sob o nº ___/20XX, na modalidade PREGÃO, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
________________________, representando em todos os atos do certame, bem como oferecer 
novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requere, assinar, enfim, praticar todos os atos 
referentes ao certame. 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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MODELO 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________________CNPJ nº _________, sediada 

(endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no 
artigo 7° da Lei n° 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o presente 
procedimento licitatório, em obediência ao disposto no art. 4°, VII da Lei 10.520/02. 

 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº /20XX, a(o) 
(nome da Empresa), Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o) 
(Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos 
artigos 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da 
documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 

 

Observação importante: 

1) Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma, pelo 
representante legal da empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa 
informando o número de Registro no Conselho Profissional. 
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MODELO  

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 1       

2 2       

3 3       

... ...       

... ...       

 

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em 
algarismo e por extenso, para cada item cotado. 

Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através 
de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos 
materiais objeto desta proposta. 

 INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones: ______________________________ 

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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MODELO 

Pregão Presencial n° 000000/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA COMERCIAL 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante denominado 
(Licitante), para fins do disposto no item 5.1.5 do Edital do Pregão Presencial acima mencionado, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima 
mencionado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima mencionado quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial acima 
mencionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão de Pregão ou Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Pedro Canário/ES antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

___________, em __ de ________________ de ______ 

______________________________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 
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MODELO 

 

DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA 
PRESENTE LICITAÇÃO 

 

 

__________________________________(nome da empresa), CNPJ Nº _____________, sediada 
na ____________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 
9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº _________________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

___________, em __ de ________________ de ______ 

 

 

 

 

(nome, cargo e qualificação do outorgante) 
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MINUTA DA ATA 
 
Processo nº 0004624/2023 

Pregão nº 000000/2023 

Ata nº ___/2023. 
 
O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, 
adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº _____, inscrito no CPF sob o 
n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante denominada 
CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________ neste ato representada pelo _______(condição jurídica do 
representante)_______, Sr. ________(nome, nacionalidade, estado civil, profissão)________ 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 0004624/2023. RESOLVE registrar os 
preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Termo de 
Referência do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n° 000000/2023 que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas, conforme consta nos autos do Processos nº 0004624/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO desta Ata;  
2.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
2.3 - O índice a ser utilizado em caso de reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que 
vier substituílo, acumulado durante o período.  
2.4 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à perfeita conclusão do objeto 
contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo;  
2.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida ou promoção de contratação direta;  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
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da data de sua assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na 
Imprensa Oficial do Estado ou Diário Oficial dos Municípios (AMUNES), vedada a sua prorrogação. 

 

CLAUSULA QUARTA  

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO E/OU TERMO DE 
CONTRATO 

4.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento e/ou contrato constitui o instrumento de formalização da 
aquisição com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 
8.666/93. 

4.2 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento e/ou 
contrato ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, 
poderá a ordem de fornecimento e/ou contrato ser expedida para os demais proponentes 
cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas condições do 
primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 
4.3 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços a Contratada com preços registrados a 
qualquer momento PODERÁ ser convocado para assinar um Contrato referente ao processo nº 
0004624/2023 - Pregão Presencial nº 000000/2023.   
4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 
eletrônico (email), para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
de seu recebimento;  
4.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Contratada, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
4.4 - Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de 
habilitação, celebrar o Contrato; 
4.5 - A Contratada que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no 
Edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
DA REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento(s) registrado(s), cabendo a 
Administração promover as negociações junto a Contratada;  
5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará a Contratada para negociar a redução dos preços tendo 
como referência os valores praticados pelo mercado;  
5.3 - A Contratada que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  
5.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a 
redução de seus preços em relação aos valores praticados no mercado;  
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Contratada não 
puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

5.5.1 - liberar a Contratada do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
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solicitação de fornecimento, caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  
5.7 - A Contratada terá cancelado o registro de seus preços, quando:  

5.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.7.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável;  
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.  

5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Processo 
nº --------/20XX __________  
 5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de 
Preços, devidamente comprovados e justificados:  

5.9.1 - por razão de interesse público;  
5.9.2 - a pedido da Contratada, antes do pedido de fornecimento.  

5.10 - A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, que deverão ser devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
6.1 - A presente Ata de Registro de Preço, para os casos de utilização por outros órgãos, deverá ser 
observada a Lei 8.666/93 referente as suas condições. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
CONDIÇÕES GERAIS  
6.1 - As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as 
obrigações da Administração e da Contratada registrada, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e Contrato Administrativo.  
 

Pedro Canário (ES), ------ de ----------------- de 2023.  
 

Município de Pedro Canário - ES 

Secretaria Municipal de ..................... 

 

 

Nome da Empresa 
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MINUTA CONTRATO 
 

Processo nº 0004624/2023 

Pregão nº 000000/2023 

Contrato nº ___/2023. 
 
Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro 
Canário-ES, devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de 
Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o O Município de Pedro 
Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-41, com 
Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato representado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de .............................., portador do CPF (MF) nº --------, residente e 
domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, 
devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) -
--------------------------, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à --------------------
----, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de  --
---, referente ao Pregão Presencial de Nº 000000/2023, devidamente homologado pela Secretaria 
Municipal de ..................., no processo nº 0004624/2023, têm entre si, justos e contratados, sob a 
forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

      1.1 O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EPI E 
FERRAMENTAS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS,  conforme disposto na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2023 cujo 
edital consta no Processo Administrativo nº 0004624/2023, conforme proposta anexa. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, 
à qual encontra-se vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 
000000/2023, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à 
CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste contrato, no que não o contrarie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos 
materiais/execução dos serviços; 
c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 
d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas 
Fiscais pela Secretaria Municipal de ------------------------------------, de acordo com as condições de 
preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo 
rigorosamente o disposto no edital do Pregão Nº 000000/2023, que, independentemente de 
transcrição, faz parte integrante e complementar deste contrato. 

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
a. Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na quantidade 
e qualidade mínima especificadas neste TR em sua proposta. 
b. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a SEMUT em sua 
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, cosa exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
d. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento básico dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
e. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na SEMUT, nos termos do artigo 7º 
do Decreto nº 7.203, de 2010. 
f. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedor - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à dívida ativa da união; 3) certidão que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal; 4)certidão de regularidade do FGTS - CRF; e 5) certidão de débito trabalhista - 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
g.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevista em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
condições trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE. 
h. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
i. Prestar todos esclarecimentos ou informações solicitadas pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
j.  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
k. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante  a vigência do contrato. 
l. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, no prazo 
determinado. 
m. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
n. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para analise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
o. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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p. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
q. Cumprir, durante todo o período da execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regas de 
acessibilidade previstas nas legislações, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015. 
r. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
s. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
caso o previsto inicialmente em suas propostas não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 
Lei 8.666/1993. 
t. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE. 
u. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normais e legislações. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Sr(a)º --------------------------------, 
designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 
atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste contrato, sem o que não 
será permitido qualquer pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______), conforme proposta comercial de 
preços unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços, apresentada pela 
contratada, anexada ao presente processo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento será realizado quando da prestação de serviços, ou seja, nos períodos letivos para as 
rotas escolares. 
 
Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 
Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 
 
Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do documento de cobrança no protocolo na Prefeitura, o gestor do contrato 
deverá encaminhá-lo para pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre 
serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida 
no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco 
ou outra instituição do gênero. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 
O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-
lo, acumulado durante o período, de acordo com o artigo 40, inciso XI.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e por se tratar de registro de preços, a dotação será apresentada no momento 
em que for firmado a contratação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à 
conta das dotações especificadas nesta cláusula.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

7.1  O contrato terá sua vigência no período de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação.  
 
7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão prestados em conformidade integral ao que dispõe o Termo de 
Referência. 
 

O fornecimento dos objetos registrados neste processo será entregue após a homologação 
do processo e a emissão da Ordem de Fornecimento específico;  
A solicitação será PARCELADA, de acorda com as necessidades da Secretaria, através de 
servidor previamente autorizado, o qual solicitará o produto junto à CONTRATADA;  
O local de entrega será no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, 
localizado à RUA DR DEODATO VITAL DOS ANJOS, S/N, NOVO HORIZONTE, PEDRO 
CANÁRIO/ES, CEP. 29.970-000;  
HORÁRIO PARA ENTREGA DAS 08H00MINH AS 10H00MINH e 14H00MINH AS 
16H00MINH DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA.  
A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a SEMOB, através do telefone (27) 3764-
1431 ou e-mail obras@pedrocanario.es.gov.br; para fazer o agendamento da entrega.  
O PRAZO PARA A ENTREGA DO MATERIAL SERÁ DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS UTEIS, APÓS 
O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO GESTOR DO 
CONTRATO, SENDO QUE A ENTREGA SERÁ EFETUADAS EM CONFORMIDADE COM 
AS SOLICITAÇÕES ESTIPULADAS PELA CONTRATANTE.  
A empresa CONTRATADA deverá fornecer os produtos dos tipos, tamanhos e quantidades 
satisfatórias ao cumprimento do contrato. A Fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a 
substituição de qualquer produto não satisfatório.  
Ocorrendo rejeição dos produtos por não se enquadrar na especificação estipulada ou 
apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no ato da entrega ou no 
período de verificação, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, a 
contar da data em que for comunicado da cita rejeição, sem ônus para o Contratante, sob 
pena de o não fazendo, ensejar nos sansões cominados em Lei.  
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O objeto adquirido deverá que estar dentro das normas de legislação vigente de 
qualidade/técnica; relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 - Código de 
Defesa do Consumidor.  
Caso seja verificada a necessidade de entrega urgente, o fiscal do contrato poderá acordar o 
prazo de entrega diretamente com a Contratada;  
O recebimento provisório do serviço realizado ou o material entregue dar-seá pela conferencia 
com a descrição constante da ordem de serviço ou de fornecimento, e o recebimento definitivo, 
depois do atesto do demandante;  
O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos mesmos. 

 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos 
artigos 58, I, e  65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades 
estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou 
fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

10.1.1 Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada. 
10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da 
Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 
10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 
 
10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e 
um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 
05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 
 
10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 
inidoneidade será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas 
pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da intimação. 

10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) 
dias úteis. 

10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 
apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação 
do ato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante 
depósito em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso 
ocorram os motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no "Diário Oficial dos Municípios" mantido pela 
AMUNES, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, 
Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da 
Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos não previstos neste Contrato, deverão ser observados as condições do Termo de 
Referência e serão analisados pela Secretaria de Educação de órgãos envolvidos. 

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado 
em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário,___ de _________ de 2023. 
 

________________________ 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 
 

________________________ 
Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

1º) ______________________          2º)______________________ 

CPF nº                                               CPF nº 



TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O objeto do procedimento licitatório é a Contratação de empresa

especializada no fornecimento Materiais de Consumo (EPI'S e Ferramentas) por

Sistema de ATA de Registro de Preço, para serem utilizados pela Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nas atividades de Limpeza Pública

Municipal, conforme Anexo I. A ata de registro de preço terá vigência de 12 meses

a contar da sua assinatura.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Conforme a Lei Municipal nº 717/2005, a Secretaria Municipal de Serviços

Urbanos, tem como âmbito de ação, o planejamento, a coordenação, a execução

e o controle das atividades relativas à limpeza pública, conservação de parques,

jardins, cemitérios, praças de esportes, feiras livres, matadouros e iluminação

pública. Para que tenhamos eficiência e eficácia na realização das tarefas é

necessário o uso do EPI e Ferramentas, que são fundamentais para garantir a

saúde e a proteção do trabalhador, evitando consequências negativas em casos

de acidentes de trabalho. Além disso, o EPI também é usado para garantir que o

profissional não será exposto a doenças ocupacionais, que podem comprometer a

capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e depois da fase ativa

de trabalho. Já as ferramentas necessárias para conservar a manutenção da

limpeza dos logradouros, manter a cidade limpa, com a eliminação de focos

transmissores de doenças e, ao mesmo tempo, fazer a preservação do meio

ambiente.

2.2. A contração de pessoa jurídica para o fornecimento do objeto acima

mencionado obedecerá às normas e procedimentos administrativos das Leis

10.52/2002 e 8.666/1993 e suas alterações.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
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3.1. As propostas serão julgadas de acordo com o disposto na Lei 8.666/93 e suas

alterações, prevalecendo, para efeito de classificação, o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM OU LOTE, ficando a critério do Responsável pelo

Departamento de Licitação definir.

3.2. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas concernentes

ao fornecimento dos objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuições,

despesas com mão de obra, instalação e outras que se fizerem necessárias à

plena e completa execução do objeto deste termo.

3.3. O valor máximo admitido para esta contratação estará estimado no mapa de

apuração na pesquisa de preço de mercado;

3.4. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a planilha com os

preços já ajustados ao valor global ofertado no certame, no prazo máximo de 48

horas, não prorrogável;

3.5. A proposta de preço apresentada deve ter validade não inferior a 60

(sessenta) dias.

4. DO PRAZO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE

RECEBIMENTO:

4.1. O fornecimento dos objetos registrados neste processo será entregue após a

homologação do processo e a emissão da Ordem de Fornecimento específico;

4.2. A solicitação será PARCELADA, de acorda com as necessidades da

Secretaria, através de servidor previamente autorizado, o qual solicitará o produto

junto à CONTRATADA;

4.3. O local de entrega será no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de

Pedro Canário, localizado à RUA DR DEODATO VITAL DOS ANJOS, S/N, NOVO

HORIZONTE, PEDRO CANÁRIO/ES, CEP. 29.970-000;

4.4. HORÁRIO PARA ENTREGA DAS 08H00MINH AS 10H00MINH e 14H00MINH

AS 16H00MINH DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA.

4.5. A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a SEMOB, através do

telefone (27) 3764-1431 ou e-mail obras@pedrocanario.es.gov.br; para fazer o

agendamento da entrega.
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4.6. O PRAZO PARA A ENTREGA DO MATERIAL SERÁ DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS

UTEIS, APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA

PELO GESTOR DO CONTRATO, SENDO QUE A ENTREGA SERÁ EFETUADAS

EM CONFORMIDADE COM AS SOLICITAÇÕES ESTIPULADAS PELA

CONTRATANTE.

4.7. A empresa CONTRATADA deverá fornecer os produtos dos tipos, tamanhos e

quantidades satisfatórias ao cumprimento do contrato. A Fiscalização poderá

ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer produto não satisfatório.

4.8. Ocorrendo rejeição dos produtos por não se enquadrar na especificação

estipulada ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no

ato da entrega ou no período de verificação, o Contratado deverá refazê-los no

prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data em que for comunicado da cita

rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nos

sansões cominados em Lei.

4.9. O objeto adquirido deverá que estar dentro das normas de legislação vigente

de qualidade/técnica; relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se,

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -

Código de Defesa do Consumidor.

4.10. Caso seja verificada a necessidade de entrega urgente, o fiscal do contrato

poderá acordar o prazo de entrega diretamente com a Contratada;

4.11. O recebimento provisório do serviço realizado ou o material entregue dar-se-

á pela conferencia com a descrição constante da ordem de serviço ou de

fornecimento, e o recebimento definitivo, depois do atesto do demandante;

4.12. O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades

futuras quanto à qualidade dos mesmos.

5. RECEBIMENTO:

5.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas:

5.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: o objeto será recebido provisoriamente no

momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
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com as especificações constantes do edital e da proposta, ficando, nesta ocasião,

suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.

5.1.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o

recebimento provisório, a fiscalização do contrato avaliará as características do

material que, estando em conformidade com as especificações exigidas, será

recebido definitivamente.

5.2. A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada unidade do material

fornecido, obrigando-se a substituir, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir

da notificação, aqueles que apresentem vícios que os tornem impróprios ou

inadequados para o consumo a que se destinam.

5.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material

poderá ser recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando

dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação

escrita ao fornecedor, nos termos dos subitens 6.4 e 6.5.

5.4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi

executado em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior

ao solicitado, à fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, às

suas expensas, o material recusado ou complementar o material faltante, no prazo

que lhe restar daquele indicado no subitem 5.6.

5.5. Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em

desconformidade com as condições editalícia, o fiscal do contrato encaminhará a

nota fiscal para pagamento, acompanhada de relatório circunstanciado, com vistas

à glosa do valor do material recusado ou não entregue, informando, ainda, o valor

a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa.

5.6. Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal de o contrato providenciar, junto à

Secretaria de Finanças, a emissão de nota fiscal para acompanhamento do

material a ser devolvido, notificando a Contratada para que proceda à retirada

deste, às suas expensas, no prazo de 90 dias, contados do recebimento da

notificação.

5.7. O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo

estabelecido será enviado para entidades filantrópicas sem fins lucrativos,
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reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para Organizações da

Sociedade Civil de Interesse Público.

5.8. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos

valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de

empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais

arredondamentos.

6. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO PRESTADO:

6.1. A Contratada, no ato de entrega dos bens, deverá apresentar o Termo de

Garantia Contratual.

6.2. A Contratada deverá oferecer garantia, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias,

para o item a ser adquiridos, a partir do recebimento definitivo.

6.3. A Contratada deverá apresentar, a cada procedimento de assistência técnica,

relatório contendo a data de abertura do chamado, a identificação do vício

constatado e as providências tomadas ou a serem adotadas, informando o prazo

necessário para concluir a assistência, que não poderá ser superior a 30 dias, a

contar da data de abertura do chamado.

6.4. Não sendo o vício sanado no prazo do subitem 5.4, a fiscalização do contrato

notificará a contratada para que substitua o produto por outro novo da mesma

espécie, marca e modelo, em perfeitas condições de uso, em no máximo 10

(trinta) dias, contados da notificação, sob pena de ser-lhe aplicadas as sanções

previstas no edital e no contrato.

7. DA AMOSTRA:

7.1. A amostra se necessário a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, por meio

de seus Representantes poderá solicitada avaliação.

7.2. A avaliação de amostras não deve ser realizada na etapa de habilitação,

podendo se dar na fase de classificação. Nessa oportunidade, examina-se de

maneira documental a proposta classificada em primeiro lugar, na forma do art. 4º,

inciso XI, da Lei nº 10.520/2002 e art. 11, inciso XII, do Decreto nº 3.555/2000, e,
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caso aceita, solicita-se ao licitante que envie amostras do objeto a serem

submetidas ao procedimento de avaliação.

7.3. Em caso de aprovação, o processo licitatório segue para a fase de habilitação

(art. 4º, inciso XII, Lei nº 10.520/2002) e, se também atendidas às condições

habilitatórias, o licitante é declarado vencedor (art. 4º, inciso XV) e o objeto é

adjudicado (inciso XXI do mesmo artigo).

7.4. Ressalte-se que a avaliação de amostras deve se dar somente após a etapa

de lances, preservando o potencial ganho de economia viabilizado pelos lances no

Pregão.

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:

8.1 A autoridade competente designará, formalmente, fiscais responsáveis pelo

acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete: 8.1.1 Exercer de

modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

8.1.2 Emitir ordens de serviço ou de fornecimento;

8.1.3 Receber, conferir, entregar ao demandante, recolhendo o atesto nas ordens

de serviços, de fornecimento ou nota fiscal;

8.1.4 Devolver para a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que ser

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de matérias

empregados;

8.1.5 Receber, conferir e atestar as notas fiscais;

8.1.6 Comprovar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da

CONTRATADA, exigidas no instrumento convocatório da licitação;

8.1.7 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços contratados, determinando o que for preciso para a

regularização das falhas, defeitos observados, procedendo à juntada de

documentos relevantes no processo administrativo pertinente ao contrato; 8.1.8

Apurar e lavrar relatório e considerações sobre qualquer infringência contratual
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não justificada pela CONTRATADA, encaminhando à autoridade competente para

decisão quanto à aplicação ou não de penalidade;

8.1.9 Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas

convenientes nos casos em que as providencias necessárias ultrapassem sua

competência de fiscalização, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº

8.666/93.

9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO:

9.1. A fiscalização contratual será realizada por servidor, lotados nesta secretaria,

no qual será designado para fiscalizar o contrato, através de Portaria interna a ser

expedida após a assinatura do contrato;

9.2. Apesar de a CONTRATADA ser a única responsável pela prestação dos

serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que qualquer forma

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização sobre a prestação dos serviços, por intermédio do servidor designado

para a fiscalização.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

10.1. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos

da legislação vigente, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem

mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a

que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE;

10.2. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na

execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de

contato e do substituto em suas ausências;

10.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no instrumento convocatório da licitação;

10.4. Manter pessoal especializado para a execução dos serviços;

10.5. Manter pessoal, em serviço nas instalações da CONTRATADA, devidamente

identificado com crachás e com especial atenção à segurança, higiene e

apresentação pessoal;
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10.6. Disponibilizar para a CONTRATADA um atendimento personalizado e

imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail ou outra forma de

comunicação para abertura de chamadas;

10.7. Corrigir, a suas expensas, os serviços ou produtos que forem entregues com

vícios defeitos ou incorreções, efetuando as devidas substituições num prazo de

ate 02 (dois) dias úteis;

10.8. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, físicas,

seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e

qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contratado, isentando a

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

10.9. Ser responsável por todo e qualquer dano que venha a causar durante a

execução dos serviços, assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos

ou substituições.

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

11.1. Emitir ordem de fornecimento com todas as informações necessárias para a

perfeita prestação do serviço, por intermédio do representante designado pela

administração;

11.2. Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, por servidores especialmente designados;

11.3. Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços

pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e

legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais

fornecidos em desacordo;

11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais

imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços ou fornecimento dos

produtos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

11.5. Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas

de correção ou adequação do fornecimento e serviços prestados pela

CONTRATADA;

11.6. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimento necessários à

realização do objeto contratual;
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11.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

desempenhar seus serviços, dentro das normas contratuais e legais, permitindo

acesso de seu pessoal técnico, de modo a viabilizar a prestação dos serviços;

11.8. Controlar todos os pedidos de serviço e produtos, para posterior conferencia

com a nota fiscal emitida pela CONTRATADA.

12. DAS PENALIDADES:

12.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições

estabelecidas para a prestação dos serviços, sujeitando-se as penalidades

constantes no art. 7º da Lei 10.520/02 e nos artigos. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a

saber:

12.2. Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de

Referencia, que não gerem prejuízo para o Município;

12.3. Multa d 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o

valor global da contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado

par inicio na execução do contrato, que será calculada pela formula M= 0,0033 x C

x D. Tendo como correspondente M: = Valor da multa, C= valor da obrigação e D=

número de dias em atraso;

12.4. Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada

fornecimento ou prestação de serviços realizados fora do prazo estabelecido no

Termo de Referencia;

12.5. Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação,

pela recusa em prestar os serviços previstos neste Termo de Referencia ou os

descumprimentos contratuais que levem à rescisão do contrato;

12.6. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedro Canário-ES por um período de até 02 (dois) anos, no caso de

recusa quanto à prestação dos serviços e fornecimentos, assim como os

descumprimentos contratuais que levem à rescisão do contrato;

12.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos casos de pratica de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar
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os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de

documentos ou emissão de declaração falsa;

12.8. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109

da Lei nº 8.666/93;

12.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração

depois da devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa

previa;

12.10. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com

aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a

motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e

o local de entrega das razoes de defesa;

12.11. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a

contar da intimação, onde devera ser observada a regra de contagem de prazo

estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/93;

12.12. A aplicação da sanção declarada de inidoneidade compete exclusivamente

ao Presidente da CPL, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

requerida depois de 02 (dois) anos de sua aplicação.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Secretaria de

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, de NOTA FISCAL ELETRONICA para o

fornecimento de produtos ou NOTA FISCAL para a prestação de serviços,

juntamente com o relatório gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA,

bem como os documentos:

a) Requerimento de Pagamento;

b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social;

c) Certidão de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

e) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual;
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f) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.2. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados

para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a

respectiva apresentação;

13.3. Depois do 31º (trigésimo primeiro) dia útil do processamento será paga multa

financeira nos seguintes termos:

VM=VF x 0,33 x ND 100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

13.4. Serão retidas na fonte, quando dos pagamentos, as alíquotas dos tributos

conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 480, DE 15/1/2004 DA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL e outras aplicáveis à espécie.

13.5. No caso da Contratada ser optante pelo SIMPLES não estará sujeita a

retenção, mas, deverá apresentar o termo de opção devidamente autenticado,

quando da apresentação da NOTA FISCAL ELETRONICA/ NOTA FISCAL, sob

pena de ser realizada a retenção dos tributos a que se refere à citada

INSTRUÇÃO NORMATIVA.

13.6. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) será

solicitada à empresa CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que

o prazo para pagamento somente seja contado a partir da data da regularização;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da

seguinte dotação orçamentária:

14.1.1. Orçamento Vigente do Município de Pedro Canário, para o Exercício 2023.

Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Projeto/Atividade: Serviços de limpeza pública
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Fonte de recurso: 15000000000 – recursos não vinculados de impostos e

transferências de impostos

Ficha: 0000284

Código: 33903000000 - Material de Consumo

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos, no endereço: Rua São Rafael, s/nº, Bairro Colina,

Pedro Canário/ES, CEP 29.970-000, e-mail obras@pedrocanario.es.gov.br, por

telefone (27) 3764-1431;

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA:

16.1. Suelane Marques de Novais

De acordo:

ANDRÉ DE JESUS SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

DECRETO Nº008/2022
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MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Rua SAO PAULO, 220 - prefeitura - Boa Vista - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000
CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 1 de 14 28/11/2023 10:54

ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

1 1 1

00012920 - BOTINA
Botina confeccionado em couro, sem
bico de aço, fechamento em elástico,
palmilha em não tecido, forro em
nylon poliéster, monodensidade,
disponível na cor preta. Com CA.
Tamanho do 33 ao 44 - Conforme
solicitado.

par 1.000,000000 94,500000 94.500,00

2 2 2

00250550 - BOTA DE PVC 
PRETA SOLADO AMARELO
Bota de Pvc Preta Solado Amarelo
Cano Longo com 32cm estilo
galocha,solado
antiderrapante CA 40637. Tamanho
do 37 ao 46 - Conforme solicitado

par 100,000000 63,230000 6.323,00

3 3 3

00250551 - CINTA PARA 
ELEVAÇÃO DE CARGA 2 
TONELADAS
Cinta para Elevação de Carga: com
carga de trabalho da cinta em
elevação
vertical/direta: 2,0 toneladas; carga
de trabalho da cinta em elevação
força/laço: 1,6
toneladas; carga de trabalho da cinta
em elevação cesto/paralela: 4,0
toneladas; carga de
trabalho da cinta em elevação cesto/
angular até 45º: 1,4 toneladas; carga
de trabalho da
cinta em elevação cesto/angular 46°
ate 60º: 1,0 toneladas; comprimento
total da cinta de
elevação de carga: 4,0 metros; Fator
de segurança da cinta de elevação
de carga: 7.1;
Largura da cinta: 60,0 mm; Material
da cinta : Poliéster; a cinta deve
obedecer a Norma:
ABNT NBR 15637-1.

unidade 10,000000 114,190000 1.141,90



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Rua SAO PAULO, 220 - prefeitura - Boa Vista - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000
CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 2 de 14 28/11/2023 10:54

ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

4 4 4

00250552 - CINTA PARA 
ELEVAÇÃO DE CARGA 3 
TONELADAS
Cinta para Elevação de Carga: com
carga de trabalho da cinta em
elevação
vertical/direta: 3,0 toneladas; carga
de trabalho da cinta em elevação
força/laço: 2,4
toneladas; carga de trabalho da cinta
em elevação cesto/paralela: 6,0
toneladas; carga de
trabalho da cinta em elevação cesto/
angular até 45º: 2,1 toneladas; carga
de trabalho da
cinta em elevação cesto/angular 46°
ate 60º: 1,5 toneladas; comprimento
total da cinta de
elevação de carga: 4,0 metros; Fator
de segurança da cinta de elevação
de carga: 7.1;
Largura da cinta: 90,0 mm; Material
da cinta : Poliéster; a cinta deve
obedecer a Norma:
ABNT NBR 15637-1.

unidade 10,000000 196,450000 1.964,50

5 5 5

00250553 - CINTA PARA 
ELEVAÇÃO DE CARGA 4 
TONELADAS
Cinta para Elevação de Carga: com
carga de trabalho da cinta em
elevação
vertical/direta: 4,0 toneladas; carga
de trabalho da cinta em elevação
força/laço: 3,2
toneladas; carga de trabalho da cinta
em elevação cesto/paralela: 8,0
toneladas; carga de
trabalho da cinta em elevação cesto/
angular até 45º: 2,8 toneladas; carga
de trabalho da
cinta em elevação cesto/angular 46°
ate 60º: 2,0 toneladas; comprimento
total da cinta de
elevação de carga: 4,0 metros; Fator
de segurança da cinta de elevação
de carga: 7.1;
Largura da cinta: 120,0 mm; Material
da cinta : Poliéster; a cinta deve
obedecer a Norma:
ABNT NBR 15637-1.

unidade 10,000000 199,190000 1.991,90



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Rua SAO PAULO, 220 - prefeitura - Boa Vista - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000
CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 3 de 14 28/11/2023 10:54

ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

6 6 6

00012923 - CINTA PARA 
AMARRAÇÃO DE CARGA
Cinta para Amarração de Carga com
Catraca: carga de trabalho da cinta
em amrração enlaçada: 3,0
toneladas; carga de trabalho da cinta
em amarração direta: 1,5 tonelada;
fator de segurança da cinta: 2:1;
força de tensão manual: 50 dan;
força de tensão nominal: 250 dan;
Largura da cinta: 50,0 mm;
comprimento total do conjunto da
cinta: 5,0 m; comprimento da cinta
ajustável: 4,50 m; comprimento da
cinta fixa: 0,5 m; alongamento total
da cinta: máximo 7%; carga de
ruptura da cinta: 6,0 toneladas;
material dos acessórios da cinta: aço
bicromatizado; material da cinta:
Poliéster; a cinta deve obedecer
a Norma: ABNT NBR 15883-2 e EN
12195-2.

unidade 24,000000 118,300000 2.839,20

7 7 7

00012924 - PICARETA 2 
PONTAS
Picareta 2 pontas fabricada em aço
carbono especial forjado de alta
qualidade, pintura eletrostática a pó,
que tem uma melhor apresentação
visual e maior proteção contra
oxidação, lâmina com tamanho 5,
olho oval de 70 x 45 mm, com cabo
de 90 cm produzido com madeira de
origem renovável e acabamento
envernizado, para um melhor
acabamento e apresentação do
produto. A camada protetora em
verniz incolor realça sua tonalidade,
concedendo brilho e um toque mais
liso ao produto. Dimensões: Peso
2,27 kg,
Comprimento 525 mm, Largura 45
mm e altura 63 mm.

unidade 100,000000 100,410000 10.041,00

8 8 8

00250554 - PICARETA PONTA/
PÁ
Picareta Ponta/Pa estreita fabricada
em aço carbono especial forjado de
alta qualidade,
pintura eletrostática a pó, que tem
uma melhor apresentação visual e
maior proteção contra oxidação,
lâmina com tamanho 5, olho oval de
70 x 45 mm, com cabo de 90 cm
produzido
com madeira de origem renovável e
acabamento envernizado, para um
melhor
acabamento e apresentação do
produto. A camada protetora em
verniz incolor realça sua
tonalidade, concedendo brilho e um
toque mais liso ao produto.
Dimensões: Peso 2,27 kg,
Comprimento 525 mm, Largura 45
mm e altura 63 mm.

unidade 100,000000 97,750000 9.775,00
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9 9 9

00012925 - FACÃO
Facão 18”. Material da Lâmina: Aço
carbono 18" com fio liso. Material do
Cabo:
Polipropileno fixado por pregos.

unidade 20,000000 72,170000 1.443,40

10 10 10

00012926 - PÁ DE BICO COM 
TERMINAÇÃO D CABO 71CM
Pá de bico com terminação D
Material Cabo: eucalipto, Material pá:
aço carbono especial
de alta qualidade, Comprimento do
cabo: 71 cm, Largura da pá: 27 cm,
Cor: preto

unidade 250,000000 56,680000 14.170,00

11 11 11

00012927 - PÁ DE BICO COM 
CABO 120 CM
Pá de bico com cabo, Material pá:
aço carbono especial de alta
qualidade,Largura da pá:
27 cm, cabo de eucalipto de 120 cm.

unidade 250,000000 77,320000 19.330,00

12 12 12

00250555 - CARRINHO DE 
MÃO EXTRAFORTE 65L
Carrinho de Mão Extraforte
Caçamba 65 Litros Metálica
Reforçada com pneu maciço 100%
Sustentável, Reciclado e Reciclável
100% Borracha Expandida Reciclada
proporcionando
maior estabilidade no transporte e
amortecimento da carga. Caçamba
metálica reforçada
de 0,9mm (chapa 20),com
capacidade para 65
litros ,Acabamento com pintura
eletrostática
a pó, Empunhaduras ergonômicas,
Borda reforçada, Eixo em aço de alta
resistência e bucha
em nylon autolubrificante, , Braço
metálico tubular de 1,5mmVolume
máximo: 50 à 60 litros.

unidade 250,000000 418,840000 104.710,00

13 13 13

00250556 - PNEU MACIÇO 
PARA CARRINHO DE MÃO
Pneu maciço para carrinho de
mão100% Sustentável, Reciclado e
Reciclável 100% Borracha
Expandida Reciclada
proporcionando maior estabilidade
no transporte e amortecimento da
carga

unidade 30,000000 84,450000 2.533,50

14 14 14

00012929 - ENXADA DE METAL
Enxada de metal, largura de 28 à 30
cm x 20 cm; com cabo de madeira
com tamanho de
145 à 150 cm, Cabo com
acabamento envernizado e
encabamento com bucha plástica
Cor: preto

unidade 235,000000 94,030000 22.097,05
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15 15 15

00012930 - LIMA CHATA 8"
Lima chata 8” para enxadas
Fabricada em aço especial de alto
carbono, Temperada ,
Jateada

unidade 200,000000 38,590000 7.718,00

16 16 16

00012931 - LIMA REDONDA 
PARA MOTOSERRA
Lima redonda para motosserra 5/32"
x 8" sem cabo

unidade 50,000000 14,370000 718,50

17 17 17

00250557 - CAPA DE CHUVA 
REFORÇADA IMPERMEÁVEL 
PROFISSIONAL
Capa de chuva reforçada
profissional, impermeável,
transparente, em material de Vinil,
com capuz e mangas. Fechamento
frontal com botões plásticos de
pressão. Tamanho único (referência
G). Altura 95cm, Largura 65cm +
30cm Capuz.

unidade 150,000000 32,040000 4.806,00

18 18 18

00012933 - LUVA DE 
SEGURANÇA TRICOTADA
Luva de segurança tricotada em
quatro fios de algodão, pigmentos
antiderrapantes de PVC
na palma e face palmar dos dedos.

par 2.000,000000 17,480000 34.960,00

19 19 19

00012934 - LUVA DE 
SEGURANÇA CANO CURTO
Luva de segurança, cano curto,
confeccionada em vaqueta, reforço
interno na palma, tira
e reforço embutida entre o polegar e
indicador, elástico para ajuste no
dorso.

par 50,000000 28,360000 1.418,00

20 20 20

00250558 - LUVA DE 
SEGURANÇA TRICOTADA EM 
FIOS DE ALGODÃO
Luva de segurança tricotada em fios
de algodão; revestida em látex
natural, borracha vulcanizada
antiderrapante na palma, face
palmar e ponta dos dedos,
acabamento rugoso,
punho tricotado com elastano

par 100,000000 28,400000 2.840,00

21 21 21

00012935 - LUVA DE 
SEGURANÇA COM DEDOS E 
POLEGAR EM RASPA 
NATURAL
Luva de segurança, cano curto com
dedos e polegar em raspa natural e
palma confeccionada em vaqueta
natural. Possui reforço palmar
interno em vaqueta natural e elástico
no dorso, acabamento em viés e
costurada com linha de nylon.

par 13,000000 38,330000 498,29
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22 22 22

00012936 - LUVA DE 
SEGURANÇA EM LÁTEX 
NATURAL
Luva de segurança confeccionada
em látex natural, forrada
internamente com flocos de algodão,
com acabamento antiderrapante na
palma, face palmar dos dedos e
ponta dos dedos e espessura de
0,70mm. Garantem resistência a
produtos químicos e
impermeabilidade. Tamanho XG. Cor
amarela.

par 40,000000 9,170000 366,80

23 23 23

00012937 - LUVA EM PVC 
PALMA ÁSPERA
Luva em PVC palma áspera - 36 cm.
Confeccionada em PVC, com forro
na cor verde; Palma
áspera anti-derrapante; Possui 36cm
de comprimento e tamanho 9;
Testada e aprovada através das
normas MT-11:1977, laudos de
ensaio 893939/2002.

unidade 500,000000 25,610000 12.805,00

24 24 24

00250559 - RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL PFF2 SEM 
VÁLVULA
Respirador descartável pff2 sem
Válvula , indicado contra poeiras,
névoas e fumos
metálicos, formato dobrável é prático
de usar e armazenar, proteção das
vias respiratórias,
podemos recomendar o respirador
pff2 para proteção contra poeiras,
névoas e fumos
metálicos numa concentração
máxima de 10 vezes o limite de
tolerância do contaminante,
tais como fumos metálicos, poeiras
de grãos, cimento portland, fibras
têxteis, grafite, pó de
madeira, carvão, pedras.

unidade 1.500,000000 3,870000 5.805,00

25 25 25

00250560 - RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL PFF2 COM 
VÁLVULA
Respirador descartável pff2 Com
Válvula , indicado contra poeiras,
névoas e fumos
metálicos, formato dobrável é prático
de usar e armazenar, proteção das
vias respiratórias,
podemos recomendar o respirador
pff2 para proteção contra poeiras,
névoas e fumos
metálicos numa concentração
máxima de 10 vezes o limite de
tolerância do contaminante,
tais como fumos metálicos, poeiras
de grãos, cimento portland, fibras
têxteis, grafite, pó de
madeira, carvão, pedras.

unidade 500,000000 3,280000 1.640,00
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26 26 26

00012939 - VASSOURA PARA 
GRAMA E JARDIM
Vassoura Para Grama e Jardim -
Vassoura metálica 22 dentes com
olho de 23 mm e cabo de madeira de
120 cm. Produzida em aço carbono
ao boro especial de alta qualidade.
Palhetas completamente
temperadas, pintura eletrostática a
pó, que tem uma melhor
apresentação visual e alta proteção
contra oxidação. O cabo fabricado
com madeira de
Eucalipto, de origem renovável.
Comprimento: 151,5 cm, Largura:
380 cm, Peso: 0,85 Kg.

unidade 500,000000 39,880000 19.940,00

27 27 27

00250561 - VASSOURA 
PIAÇAVA GARI CAIXÃO 31 
FUROS
Vassoura Piaçava Gari Caixão 31
Furos - com base de madeira 40cm,
e cabo de madeira
150cm, ideal para pisos externos,
como pátio, calçada e rua.

unidade 2.000,000000 30,690000 61.380,00

28 28 28

00012940 - PROTETOR SOLAR 
FATOR FPS 60
Protetor solar fator FPS 60 Protetor
solar fator FPS 60, em frasco de 200
ml. Com validade
superior a 12 meses

unidade 200,000000 46,470000 9.294,00

29 29 29

00012941 - TESOURA DE 
JARDINAGEM PARA CERCA 
VIVA FORJADA
Tesoura de jardinagem para Cerca
Viva forjada; Dimensões
aproximadas do produto: 10,8
x 17,1 x 55,2 cm (A x L x P).

unidade 20,000000 64,930000 1.298,60

30 30 30

00012942 - TESOURÃO DE 
PODA METÁLICO COM CABO 
METÁLICO
Tesourão de poda metálico com
cabo metálico de 43 cm com
empunhadura
plástica;Dimensões aproximadas do
produto: 66 x 24 x 3 cm,

unidade 20,000000 71,680000 1.433,60

31 31 31

00250562 - PROTETOR 
FACIAL WP96 COM 
SUSPENSÃO E CATRACA
Protetor Facial WP96 Com
Supensão e Catraca CA 18995

unidade 30,000000 199,280000 5.978,40

32 32 32

00250563 - AVENTAL RASPA 
DE COURO 1,20 X 0,60
Avental de Raspa de Couro 1,20 X
0,60 CA 38789

unidade 30,000000 54,750000 1.642,50
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33 33 33

00250564 - MÁSCARA DE 
SOLDA COM VISOR 
ARTICULADO
Máscara de Solda com Visor
Articulado suporta um filtro de luz CA
14200, composta de
escudo confeccionado em
Polipropileno, carneira com
regulagem de tamanhos através de
ajuste simples ou com catraca e uma
placa de cobertura de plástico na
parte interna e
externa.

unidade 5,000000 82,330000 411,65

34 34 34

00250565 - FILTRO DE LUZ 
RETANGULAR PARA 
MÁSCARA DE SOLDA 
TONALIDADE 10
Filtro de Luz Retangular Para
Máscara de Solda Tonalidade 10
105 x 50 x 3 mm WPS0327

unidade 10,000000 2,470000 24,70

35 35 35

00250566 - LENTE 
RETANGULAR INCOLOR 
PARA MÁSCARA DE SOLDA
Lente Retangular Incolor Para
Máscara de Solda Delta Plus
WPS0391 105 x 50 x 3 mm

unidade 10,000000 3,150000 31,50

36 36 36

00250567 - FITA ZEBRADA EM 
POLIETILENO 200 METROS
Fita Zebrada Em Polietileno 200
Metros 65mm WPS1930 Preta e
Amarela, Utilizada em
demarcações de áreas, locais com
risco ou perigo.

unidade 50,000000 20,870000 1.043,50

37 37 37

00250568 - PROTETOR 
AURICULAR DE SILICONE
Protetor Auricular de Silicone -
Cordão de Poliéster Laranja CA
5745. Possue uma caixa com
clipe para armazenar o produto e
assim diminuir o risco de perda do
protetor

unidade 50,000000 3,810000 190,50

38 38 38

00250569 - CINTO 
PARAQUEDISTA 4 PONTOS
CINTO PARAQUEDISTA 4
PONTOS, REFERENCIA: MULT
2010 - CA 35520

unidade 10,000000 213,680000 2.136,80

39 39 39

00250570 - TALABARTE Y 
TUBULAR COM 
ABSORVEDOR DE ENERGIA
TALABARTE Y TUBULAR COM
ABSORVEDOR DE ENERGIA E
MOSQ, REF MULT 1892A

unidade 10,000000 202,620000 2.026,20

40 40 40
00250571 - TELA TAPUME 1,20 
X 50 LARANJA
TELA TAPUME 1,20 X 50 LARANJA

unidade 50,000000 73,910000 3.695,50
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41 41 41

00250572 - CONE DE 
SINALIZAÇÃO 75CM 
LARANJA COM FAIXA 
BRANCA
CONES DE SINALIZAÇÃO, 75CM
DE ALTURA, COR LARANJA COM
FAIXA BRANCA REFLETIVA
PARA USO NOTURNO, DE PVC
FLEXIVEL

unidade 50,000000 70,780000 3.539,00

42 42 42

00250573 - CAVALETE DE 
SINALIZAÇÃO 
DESMONTÁVEL 1M X 1M
CAVALETE DE SINALIZAÇÃO
DESMONTAVEL, 1Mx1M, COR
LARANJA COM FAIXA BRANCA
REFLETIVA, DE PLASTICO

unidade 20,000000 405,540000 8.110,80

43 43 43

00250574 - BARREIRA 
PANTOGRÁFICA EXTENSÍVEL 
80CM A 640CM
BARREIRA PANTOGRAFICA,
EXTENSIVEL DE 80CM A 640CM,
ALTURA 155CM FECHADA E 55CM
ABERTA, COR LARANJA COM
FAIXA REFLETIVA BRANCA, DE
POLIETILENO COM BASE DE
BORRACHA

unidade 50,000000 974,190000 48.709,50

44 44 44

00250575 - BALIZADOR 
CILINDRICO MOVEL 115CM
BALIZADOR CILINDRICO MOVEL,
115CM DE ALTURA, COR
LARANJA COM FAIXA REFLETIVA
BRANCA, DE POLIETILENO
SEMIFLEXÍVEL E BASE DE PVC

unidade 100,000000 123,000000 12.300,00

45 45 45

00250576 - CONE BALIZADOR 
58X58MM 110CM
CONE BALIZADOR 58X58MM
110CM LARANJA REFLETIVO

unidade 50,000000 335,150000 16.757,50

46 46 46

00250578 - CORRENTE PARA 
SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
PRETO E AMARELO
Corrente para sinalização e
segurança injetada em PEAD
(polietileno de alta densidade) nas
cores padrão: preto e amarelo.

metro 1.000,000000 5,650000 5.650,00

47 47 47

00012944 - ÓCULOS DE 
SEGURANÇA
Óculos de segurança, constituídos
de um arco de material plástico preto
com um pino central e uma fenda em
cada extremidade, utilizada para o
encaixe de um visor de policarbonato
Incolor,com apoio nasal e proteção
lateral injetada do mesmo material,
com um orifício na parte frontal
superior e uma fenda em cada
extremidade para o encaixe no
arco.

unidade 250,000000 11,770000 2.942,50
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48 48 48
00250579 - ALICATE BOMBA 
D AGUA 10"
Alicate bomba d agua 10"

unidade 5,000000 60,670000 303,35

49 49 49
00250580 - PORTA ELETRODO 
DE SOLDAGEM
PORTA ELETRODO DE SOLDAGEM

unidade 10,000000 38,290000 382,90

50 50 50 00250581 - TRENA 5M
Trena alcance 5M

unidade 50,000000 22,060000 1.103,00

51 51 51

00250582 - COLHER DE 
PEDREIRO COM CABO DE 
MADEIRA
Colher de pedreiro, Aço forjado de
alta qualidade Cabo anatômico de
madeira

unidade 50,000000 21,620000 1.081,00

52 52 52

00250583 - RÉGUA ALUMÍNIO 
PARA PEDREIRO 3 METROS
Régua Alumínio Para Pedreiro Com
3 Metros

unidade 30,000000 99,330000 2.979,90

53 53 53

00250584 - TALHADEIRA 
MANUAL COM 
EMPUNHADURA 19X250MM
Talhadeira manual com
empunhadura 19x250mm, corpo da
talhadeira: Aço cromo vanádio
empunhadura de Borracha
termoplástica

unidade 20,000000 90,060000 1.801,20

54 54 54
00250585 - PONTEIRO 
14X250MM COM ENCAIXE
Ponteiro 14x250 mm com encaixe

unidade 20,000000 28,670000 573,40

55 55 55
00250586 - PRUMO PAREDE 
500G
PRUMO PAREDE 500G

unidade 20,000000 31,710000 634,20

56 56 56
00250587 - NIVEL DE 
ALUMINIO 12" 30CM
Nível de alumínio 12 pol. 30 cm

unidade 20,000000 24,840000 496,80

57 57 57

00250588 - ESQUADRO 
METALICO 12" 30CM
Esquadro metalico 12 pol. 30cm,
Cabo em aluminio, Cobertura
anticorrosiva na lâmina,

unidade 10,000000 19,180000 191,80

58 58 58

00250589 - ESQUADRO 
METALICO 16" 40CM
Esquadro metalico 16 pol. 40cm,
Cabo em aluminio, Cobertura
anticorrosiva na lâmina,

unidade 10,000000 29,550000 295,50

59 59 59

00250590 - 
DESEMPENADEIRA DENTADA 
DE AÇO COM CABO DE 
MADEIRA 12X48CM
Desempenadeira dentada de aço
com cabo de madeira 12x48 cm

unidade 10,000000 44,340000 443,40

60 60 60

00250591 - 
DESEMPENADEIRA LISA EM 
AÇO 12X24CM
Desempenadeira lisa em aço 12x24
cm

unidade 10,000000 18,410000 184,10



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Rua SAO PAULO, 220 - prefeitura - Boa Vista - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000
CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 11 de 14 28/11/2023 10:54

ANEXO I

# Nº Lote  Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

61 61 61

00250592 - 
DESEMPENADEIRA DE 
MADEIRA 14X25CM
Desempenadeira de madeira 14x25
cm

unidade 10,000000 26,010000 260,10

62 62 62
00250593 - BLOCO DE 
ESPUMA 80X150X230MM
Bloco de espuma 80x150x230mm

unidade 50,000000 12,180000 609,00

63 63 63

00250594 - CAIXA DE MASSA 
AFORT RETANGULAR 450L
Caixa de massa afort retangular, em
plástico, 450 litros, 24x128x175cm

unidade 20,000000 482,930000 9.658,60

64 64 64

00250595 - CAIXA DE MASSA 
AFORT RETANGULAR 350L
Caixa de massa afort retangular, em
plástico, 350 litros, 22x118x159cm

unidade 20,000000 371,350000 7.427,00

65 65 65

00250596 - CAIXA DE MASSA 
AFORT RETANGULAR 160L
Caixa de massa afort retangular, em
plástico, 160 litros, 20x89x119cm

unidade 20,000000 168,690000 3.373,80

66 66 66

00250597 - PINCEL TRINCHA 
COM CERDAS GRIS 1 1/2"
Pincel Trincha com cerdas gris, 1-1/2
Pol.

unidade 200,000000 5,850000 1.170,00

67 67 67

00250598 - CAVADEIRA 
ARTICULADA COM CABO 
METÁLICO 120CM
Cavadeira articulada com cabo
metálico 120cm e batente em
polipropileno para
fechamento dos cabos.

unidade 30,000000 117,350000 3.520,50

68 68 68

00250599 - MARRETA 
OITAVADA 2KG
Marreta Oitavada 2 kg, cabeça
forjada e temperada em aço
especial, acabamento
jateado e envernizado, cabo de
madeira envernizada, comprimento
da marreta 300mm, diametro do
batente 44mm, comprimento da
cabeça 125mm

unidade 10,000000 85,000000 850,00

69 69 69

00250600 - MARRETA 
OITAVADA 3KG
Marreta Oitavada 3 kg, cabeça
forjada e temperada em aço
especial, acabamento
jateado e envernizado, cabo de
madeira envernizada, comprimento
da marreta 750mm, diametro do
batente 53mm, comprimento da
cabeça 150mm

unidade 10,000000 96,500000 965,00
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70 70 70

00250601 - MARRETA 
OITAVADA 5KG
Marreta Oitavada 5 kg, cabeça
forjada e temperada em aço
especial, acabamento
jateado e envernizado, cabo de
madeira envernizada, comprimento
da marreta 900mm, diametro do
batente 60mm, comprimento da
cabeça 175mm

unidade 10,000000 215,190000 2.151,90

71 71 71

00250602 - CHAVE GRIFFO 24"
Chave grifo heavy duty, 24"(600mm),
abertura do mordente 76mm,
Mecanismo serrilhado
para fixação da amplitude de
aperto,Abertura máxima de 89mm ou
3.1/2 Pol.

unidade 10,000000 195,320000 1.953,20

72 72 72

00250603 - CHAVE INGLESA 
EM AÇO CARBONO 12"
Chave inglesa em aço carbono,
acabamento fosfatizado ,
12" (304mm), capacidade de
abertura 32mm,

unidade 5,000000 84,120000 420,60

73 73 73

00250604 - LINHA PARA 
PEDREIRO POLIETILENO 
100M 0,8MM
Linha para pedreiro de polietileno
lisa, 0,8mm de espessura, 100m de
comprimento

unidade 30,000000 14,390000 431,70

74 74 74

00250605 - MARTELO DE 
UNHA 29MM
Martelo de unha, 29mm, cabeça
forjada e temperada em aço carbono
especial,
acabamento jateado e envernizado,
cabo de madeira envernizada.

unidade 15,000000 56,190000 842,85

75 75 75

00250606 - TORQUÊS 
ARMADOR 13"
Torquês Armador 13 Pol. em aço
especial com pintura eletrostática na
cor azul e cabeça
polida

unidade 20,000000 77,640000 1.552,80

76 76 76

00250607 - DISCO DE LIXA 
125MM GRÃO 80
Disco de lixa 125mm, Grão 80,
velcro perfurado, componente
abrasivo de óxido de alumínio u

unidade 200,000000 4,240000 848,00

77 77 77

00250608 - KIT 4 SERRA 
COPO DIAMANTADA
Kit 4 Serra Copo Diamantada
20/25/40/50mm Porcelanato Parede,
Acoplamento: mandril
3/8”

kit 3,000000 204,050000 612,15

78 78 78

00250609 - LIXADEIRA ROTO 
ORBITAL 250W
Lixadeira Roto Orbital 250W 127V
Com 1 Coletor De Pó, com 06
velocidades, Velocidade sem
carga de no mínimo 7.500 -
13.000opm

unidade 10,000000 429,910000 4.299,10
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00013140 - SERRA MARMORE 
125MM
a Seco 125mm, 1400 a 1500W,
110V,
Acessórios: 1 Chave Allen,1 Chave
de Boca, Peso: 2.600 a
3.000 kg.

unidade 10,000000 531,300000 5.313,00

80 80 80

00014068 - PARAFUSADEIRA
Voltagem  12, Potência máxima
1200 Watt, Velocidade  900 RPM,
Componentes inclusos: 10 bits, 2
brocas para metal, 1 extensor,
carregador e manual.
Peso  0.85 Gramas, Comprimento 15
centímetros, Largura 4
centímetros, Altura  18.5,
centímetros, Dimensões do produto
15 x 4 x
18.5 cm; 0.85 g.

unidade 10,000000 505,050000 5.050,50

81 81 81

00250611 - MARTELETE 
PERFURADOR 900W
Martelete Perfurador, potência: de
900w, tensão alimentação: 220 v,
características
adicionais: Comutador mecânico
para troca de velocidades, rotações
nominais máx: 900
rpm, Número máximo de impactos:
4.000 ipm, Comprimento da
Ferramenta: 400mm, Altura
da Ferramenta: 233mm, Suporte:
SDS plus, Diâmetro de perfuração
em concreto com broca de coroa
oca: 90mm, Diâmetro máx. de
perfuração alvenaria, brocas de
coroa oca: 90mm, Diâmetro máx. de
perfuração em metal: 13mm,
Diâmetro máx. de perfuração em
madeira:
32mm, Peso: 6.000kg

unidade 10,000000 916,230000 9.162,30

82 82 82

00250612 - FURADEIRA DE 
IMPACTO MANDRIL 1,2"
Furadeira de impacto, potência: 750
a 800w, tamanho mandril: 1,2 pol,
tensão alimentação:
127v , características adicionais:
duas velocidades, variável e
reversível, velocidade: 0 a 3.000
rpm, capacidade perfuração
concreto: 16 mm, capacidade
perfuração aço: 13 mm,
capacidade perfuração madeira: 25
mm, acessórios: chave de mandril,
empunhadeira
auxiliar, 14 brocas, capacidade
perfuração alumínio: 13 mm

unidade 10,000000 522,220000 5.222,20
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00250613 - MÁQUINA DE 
SOLDA MIG
Máquina De Solda MIG com painel
de fácil ajuste e regulagem de
chapa, com faixa de
Corrente 30 - 250 A, Faixa de
Tensão 15,5 - 26,5 VDC Tensão de
Alimentação	3Ø - 220/380 VAC.
Frequência de alimentação 50/60 Hz
Cargas Autorizadas 250 A / 26,5
VDC @ 35% 200 A / 24 VDC @ 60%
150 A / 21,5 VDC @ 100% Tensão
em Vazio	16,5 - 35,4 VDC Potência
Aparente10 kV
ADimensões (L x C x A) 470 x 870 x
700 mm , Peso 80Kg Disjuntor
Recomendado 25 A (220 V -3Ø) / 16
A (380 V - 3Ø) Classe de Proteção
IP 21S, Normas Técnicas IEC
60.974-1,Fator de
Potência 0,95 , Eficiência 74,00%,
Velocidade do Arame1,5 - 21 m/min,
Níveis de Tensão 12,
Diâmetro do Arame: Sólido 0,6 –
1,0mm, Alumínio 0,8 – 1,0mm
Tubular 0,6 - 1,0mm.

unidade 1,000000 1188,670000 1.188,67

84 84 84

00250614 - ARAME MIG 
COBREADO 0,8MM 15KG
Arame Mig Cobreado 0.8mm 15Kg,
Tensão: 18 - 24V, Diâmetro:
0.8mm,Corrente: 60 - 200A

unidade 10,000000 284,700000 2.847,00

85 85 85

00250615 - ARAME MIG 
COBREADO 1MM 15KG
Arame Mig Cobreado 1.0 mm 15Kg,
Tensão: 18 - 32V, Diâmetro:
0.8mm,Corrente: 80 - 300A

unidade 10,000000 372,140000 3.721,40

86 86 86

00250616 - ARAME PARA 
SOLDA MIG ALUMÍNIO 1MM 
ROLO 7KG
Arame para Solda Mig Alumínio
1,0mm Rolo 7kg

unidade 10,000000 556,010000 5.560,10


